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Projeto deLeine 044] 2214

Dispões sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

Faço saber que a Câmara Municipal de Caicó/RN, aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua Dinobergh de Moura Almeida, código de logradouro
Nº 01213-0, localizada na Rua projetada Res. Itans 0011 na cidade de Caicó-RN, ainda
sem denominação.

Ant. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

CâmaraMunicipal de Caicó, 09 de Dezembro de 2019.
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Julgado objeto de deliberação
POr inner vertido.
Encaminho às Comissões Técnicas para
emitir parecor.
S.Sessóosem V3 / UZ /2049,



RES
CÂMARA MUNICIPAL DE

CGC (ME) 08,385.940/0001
Rua Felipe Guerra. 179 1º Andar. CEP: 59.300-000

Cs. Postal 48 Fone; 3417-2954

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Irata-se do Projeto de Lei nº 094/2019, de autoria da vereadora Mara Rejane
Saldanha da Costa. dispondo sobre a denominação de artéria projetada no Municipio

O projeto foi deliberado à unanimidade pelo Plenário em 11.12.2019

Em seguida. veio o projeto para análise desta Comiss

Isto posto. análisando-se à projeto em tela. assim como o processo legislativo.
não existe qualquer antiregimentalidade, ilegalidade ou inconstitucionalidade que ponha
óbice ao prosseguimento da tramitação. Ademais. a proposição também não sucumbe de
vício de iniciativa

Desta forma. o presente Projeto de Lei deve ser encaminhado para apreciação
do Plenário.

É o parecer
Câmara Municipal de Caicó RN. 17 de dezembro de 2019.

Vereador 72 andes Gomes

Vereador Erinaldo Lino dos Santos
Membro

Vereador Alisson Jackson dos Santos
Membro
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“Dispõe sobre a denominação de uma artéria

em nossa cidade, e dá outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas atribuições legais,

1) FAÇO SABER que à Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei

Art. 18. Fica denominada de Rua Dinobergh de Moura Almeida, Código de Logradouro nº

01213-0, localizada na Rua Projetada Res. Itans 011 na cidade de Caicó-RN, ainda sem
denominação.

At, 2º, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Caicó, 19 de dezembro de 201º

ROSÂNGE! EMA DASILVA

Presidente
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“Dispõe sobre a denominação de uma artéria em
nossa cidade, e dá outras providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei

Amt. 1º. Fica denominada de Rua Dinobergh de Moura Alma
Código de Logradouro nº 01213-0, localizada na Rua Projetada Res.
ftans 0011 na cidade deCaicó-RN, ainda sem denominação.
Am. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 20 de janeiro de 2020,
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